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Arquivar os processos abaixo relacionados:
ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA.
25759.733857/2008-63 - AIS:941982/08-9 (412/08) CV-

PA F / S P
APSEN FARMACEUTICA S/A
25759.304917/2009-65 - AIS:391190/09-0 (355/09) CV-

PA F / S P
ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
25759.841564/2008-42 - AIS:094532/08-3 (907/08) CV-

PA F / S P
AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA.
25759.677127/2008-45 - AIS:871632/08-3 (324/08) CV-

PA F / S P
BAXTER HOSPITALAR LTDA
25759.712476/2008-11 - AIS:915346/08-2 (365/08) CV-

PA F / S P
BRAZCARGO OPERADORA PORTUÁRIA LTDA
25748.801738/2008-19 - AIS:493788/08-1 (028/08) CV-

PA F / E S
BRAZSHIPPING MARITIMA LTDA
25748.007414/2010-32 - AIS:009774/10-8 (032/09) CV-

PA F / E S
25748.092505/2010-78 - AIS:121934/10-1 (004/10) CV-

PA F / E S
BRAZSHIPPING MARITIMA LTDA
25752.567191/2007-06 - AIS:707758/07-1 (030/07) CV-

PA F / R J
CMW SAUDE E TECNOLOGIA IMPORTAÇAO E EX-

PORTAÇAO LTDA - ME
25759.005374/2010-78 - AIS:006998/10-1 (145/09) CV-

PA F / S P
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS

LT D A .
25759.062614/2010-39 - AIS:083940/10-0 (323/09) CV-

PA F / S P
DEG IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
25759.033122/2009-06 - AIS:040648/09-1 (080/08) CV-

PA F / S P
DEG IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
25759.706602/2008-06 - AIS:907957/08-2 (760/08) CV-

PA F / S P
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-

R O P O RT U A R I A
25752.591876/2009-14 - AIS:769625/09-6 (018/09) CV-

PA F / R J
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-

R O P O RT U Á R I A
25760.747096/2009-08 - AIS:902208/09-2 032/09) CV-

PA F / PA
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA aero-

portuária
25759.409175/2006-41 - AIS:547701/06-8 (146/06) CV-

PA F / S P
EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA
25759.698747/2008-18 - AIS:898419/08-1 (751/08) CV-

PA F / S P
Penalidade de Nulidade/Insubsistência
EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA
25759.698733/2008-02 - AIS:898402/08-6 (750/08) CV-

PA F / S P
FERTIMPORT S/A
25748.460942/2007-15 - AIS:588825/07-5 (034/07) CV-

PA F / E S
FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA.
25759.841738/2008-12 - AIS:054710/08-7 (911/08) CV-

PA F / S P
FROTA OCEÂNICA E AMAZÔNICA S/A
25760.000234/2003-37 - AIS:233627/03-8 (005/03) CV-

PA F / PA
GIVAUDAN DO BRASIL LTDA
25759.712502/2008-19 - AIS:915376/08-4 (359/08) CV-

PA F / S P
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA
25759.803929/2008-83 - AIS:069472/08-0 (845/08) CV-

PA F / S P
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
25759.057442/2010-23 - AIS:076844/10-8 (298/09) CV-

PA F / S P
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
25759.744700/2009-21 - AIS:910294/09-9 (139/09) CV-

PA F / S P
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
25759.004937/2010-38 - AIS:006439/10-4 (146/09) CV-

PA F / S P
MANACÁ DO BRASIL COMERCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA
25741.501480/2009-73 - AIS:650386/09-1 (002/09) CV-

PA F / S C
NOVO NORDISK FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA
25743.406432/2009-03 - AIS:525255/09-5 (002/09) CV-

PAF/PR apensos
25743.406536/2009-18 - AIS:525414/09-1 (004/09) CV-

PA F / P R
25743.406452/2009-31 - AIS:525283/09-1 (003/09) CV-

PA F / P R
PENNANT SERVIÇOS MARITIMOS LTDA
25748.837594/2008-78 - AIS:482417/08-2 (029/08) CV-

PA F / E S

PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA
25767.175961/2009-89 - AIS:228804/09-4 (008/09) CV-

PA F / S P
REM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
25759.069294/2010-46 - AIS:092547/10-1 (339/09) CV-

PA F / S P
ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA
25759.380161/2008-08 - AIS:488153/08-2 (423/08) CV-

PA F / S P
SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

LT D A
25759.803949/2008-17 - AIS:069604/08-8 (846/08) CV-

PA F / S P
SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

LT D A
25759.712292/2008-51 - AIS:915131/08-1 (357/08) CV-

PA F / S P
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA
25759.803964/2008-15 - AIS:069775/08-3 (847/08) CV-

PA F / S P
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
25759.515228/2009-03 - AIS:668265/09-1 (370/08) CV-

PA F / S P
STRAYKER DO BRASIL LTDA
25759.396130/2009-53 - AIS:512045/09-4 (083/09) CV-

PA F / S P
UNISAM OFFSHORE & AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA
25748.439602/2007-25 - AIS:565045/07-3 (033/07) CV-

PA F / E S
WILSON SONS AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA
25748.728658/2008-46 - AIS:935520/08-1 (022/08) CV-

PA F / E S

IVETE FASSHEBER

GERÊNCIA GERAL DE MONITORAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DE PROPAGANDA, DE

PUBLICIDADE, DE PROMOÇÃO E DE
INFORMAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS

À VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DESPACHO DO GERENTE-GERAL
Em 22 de março de 2011

A Gerência-Geral de Monitoramento e Fiscalização de Pro-
paganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Produtos
Sujeitos a Vigilância Sanitária da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária-ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 50-A, XVIII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006,
alterada pela Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, e com fun-
damento na delegação de competência conferida pela Portaria n° 3, de
11 de setembro de 2009, vem tornar públicas as Decisões Admi-
nistrativas referentes aos processos abaixo relacionados:

ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.
25351.305390/2004-94 - AIS:426701/04-0 (1211/04) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 ( Quarenta

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.
25351.291593/2004-96 - AIS:411033/04-1 (896/04) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 25.000,00 ( Vinte e

cinco mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
AMERICANS. COM S.A - COMERCIO ELETRONICO
25351.077812/2006-98 - AIS:102133/06-8 (0048/06) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 5.000,00 ( Cinco mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO A DIS-

TANCIA ABED
25351.505000/2006-46 - AIS:676785/06-1 (203/06) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00( Quinze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
BIOSINTÉTICA FARMACÊUTICA LTDA
25351.294489/2004-53 - AIS:414320/04-5 (1343/04) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,00 ( Cinqüenta

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
HERBALIFE INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA.
25351.119481/2006-71 - AIS:159909/06-7 (0059/06) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 ( Quarenta

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A
25351.201137/2004-62 - AIS:303963/04-3 (390/04) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 30.000,00 ( Trinta mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
SANOFI - SYNTHELABO FARMACÊUTICA LTDA
25351.139317/2005-07 - AIS:164972/05-8 (1456/04) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 30.000,00 ( Trinta mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
TKS FARMACÊUTICA LTDA
25351.293702/2004-18 - AIS:413398/04-6 (1132/04) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 20.000,00 ( Vinte mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,

PATRÍCIA DOMINGUES MASERA TOKARSKI

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 98, DE 18 DE MARÇO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no Art. 3º da Portaria nº 44/GM/MS
de 10 de janeiro de 2001, que define as regras para habilitação de
unidade prestadora de serviços do SUS, em regime de Hospital Dia;
e

Considerando os pareceres favoráveis dos respectivos ges-
tores locais do SUS, resolve:

Art. 1º Habilitar o hospital a seguir, no código 12.02 - Pro-
cedimentos cirúrgicos, diagnósticos ou terapêuticos, em regime de
Hospital Dia, nos termos da Portaria nº 44/GM/MS de 10 de janeiro
de 2001.

UF MUNICÍPIO CNES CNPJ ENTIDADE GESTÃO
SP SÃO PAULO 2077590 62.932.942/0001-

65
Instituto Brasileiro de
Controle do Câncer -

IBCC

M U N I C I PA L

Art. 2º - Instruir que a habilitação concedida por esta Por-
taria não acarretará alteração no teto financeiro do estado e/ou mu-
nicípio.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JUNIOR

PORTARIA No- 99, DE 18 DE MARÇO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regu-
lamento técnico do SNT; tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para
a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos
ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde; resolve:

Art. 1º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecidos oculares humanos aos estabeleci-
mentos de saúde abaixo identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07/24.06
AMAZONAS

I - Nº do SNT: 2 11 06 AM 01
II - denominação: Vision Clínica de Olhos Ltda;
III - CGC: 07.080.050/0001-75;
IV - CNES: 3499359;
V- endereço: Av. Djalma Batista, nº 1661 - Chapada - Manaus - AM
- CEP: 69.050-010.

PIAUÍ

I - Nº do SNT: 2 11 02 PI 01
II - denominação: Hospital de Olhos Francisco Vilar;
III - CGC: 01.177.318/0001-05;
IV - CNES: 2726963;
V- endereço: Rua Beijamin Constant, nº 2290 - Centro/Norte - Te-
resina - PI - CEP: 64.000-280.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 11 02 SP 77
II - denominação: Santa Casa de Misericórdia de Mogi das Cru-
zes;
III - CGC: 52.543.766/0001-16;
IV - CNES: 2080052;
V- endereço: Rua Barão de Jaceguai, nº 1148 - Centro - Mogi das
Cruzes - SP - CEP: 08.780-906.
I - Nº do SNT: 2 11 02 SP 97
II - denominação: Fundação Centro Médico de Campinas;
III - CGC: 44.595.700/0001-41;
IV - CNES: 2079666;
V- endereço: Rua Edilberto Luiz Pereira da Silva, nº 150 - Barão
Geraldo - Campinas - SP - CEP: 13.083-190.
I - Nº do SNT: 2 11 09 SP 02
II - denominação: Hospital Visão Laser Oftalmologia Ltda;
III - CGC: 46.207.296/0001-17;
IV - CNES: 3781747;
V- endereço: Av. Conselheiro Nebias, nº 355 - Vila Mathias - Santos
- SP - CEP: 11.015-001.
I - Nº do SNT: 2 11 02 SP 01
II - denominação: ETCO - Estrutura Total para Cirurgião Oftál-
mico;
III - CGC: 01.639.503/0001-74;
IV - CNES: 3594807;
V- endereço: Rua Joaquim Floriano, nº 72 - Itaim Bibi - São Paulo
- SP - CEP: 04.534-000.
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PA R Á

I - Nº do SNT: 2 11 00 PA 05
II - denominação: Centro de Cirurgia de Olhos do Pará;
III - CGC: 01.249.930/0001-46;
IV - CNES: 2332663;
V- endereço: Rua Arcipreste Manoel Tedoro, nº 866 - Batista Cam-
pos - Belém - PA - CEP: 66.015-040.

PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 11 04 PR 11
II - denominação: Instituto de oftalmologia de Curitiba Ltda;
III - CGC: 72.443.153/0001-14;
IV - CNES: 3046524;
V- endereço: Av. Pres. Getulio Vargas, nº 1500 - Rebouças - Curitiba
- PR - CEP: 80.250-180.
I - Nº do SNT: 2 11 02 PR 09
II - denominação: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Curitiba;
III - CGC: 76.613.835/0001-89;
IV - CNES: 0015334;
V- endereço: Praça Rui Barbosa, nº 694 - Centro - Curitiba - PR -
CEP: 80.010-030.

Art. 2º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de fígado ao estabelecimento de saúde abaixo
identificado:

FIGADO: 24.09
PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 02 00 PR 19
II - denominação: Sociedade Hospitalar Angelina Caron;
III - CGC: 07.088.017/0001-91;
IV - CNES: 0013633;
V- endereço: Rodovia do Caqui, n° 1150 - Araçatuba - Campina
Grande do Sul - PR - CEP: 83.430-000.

Art. 3º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde abaixo
identificado:

RIM/PANCREAS CONJUGADO: 24.05
PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 31 00 PR 18
II - denominação: Sociedade Hospitalar Angelina Caron;
III - CGC: 07.088.017/0001-91;
IV - CNES: 0013633;
V- endereço: Rodovia do Caqui, n° 1150 - Araçatuba - Campina
Grande do Sul - PR - CEP: 83.430-000.

Art. 4º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea ao estabelecimento de saúde
abaixo identificado:

MEDULA OSSEA AUTOGENICO: 24.01
MEDULA OSSEA ALOGENICO APARENTADO/ ALO-

GENICO NÃO APARENTADO: 24.02/24.03
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 21 02 SP 88
II - denominação: Hospital Israelita Albert Einstein;
III - CGC: 60.765.823/0001-30;
IV - CNES: 2058391;
V- endereço: Av. Albert Einstein, nº 627 - Morumbi - São Paulo - SP
- CEP: 05.651-901.

Art. 4º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido musculoesquelético ao estabeleci-
mento de saúde abaixo identificado:

TECIDO MUSCULOESQUELETICO
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 12 04 SP 15
II - denominação: Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina
de Botucatu - UNESP;
III - CGC: 48.031.918/0019-53;
IV - CNES: 2748223;
V- endereço: Distrito de Rubião Junior, S/Nº - Botucatu - São Paulo
- SP - CEP: 18.168-970.

Art. 5º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecidos oculares humanos as equipes de
saúde abaixo identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07/24.06
AMAZONAS

I - Nº do SNT 1 11 02 AM 04
II - responsável técnico: Omar Ernesto Neira Bonilla, oftalmologista,
CRM 2233;
III - membro: Omar Ernesto Neira Bonilla, oftalmologista, CRM
2233.

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 11 09 MG 01
II - responsável técnico: Fábio de Melo Morando, oftalmologista,
CRM 38849;
III - membro: Fábio de Melo Morando, oftalmologista, CRM
38849.

PIAUÍ

I - Nº do SNT 1 11 02 PI 01
II - responsável técnico: Namir Clementino Santos, oftalmologista,
CRM 1967;
III - membro: Namir Clementino Santos, oftalmologista, CRM
1967.

PA R Á

I - Nº do SNT 1 11 00 PA 09
II - responsável técnico: Ana Cristina Lobato Marques Vendramini,
oftalmologista, CRM 2580;
III - membro: Claudia do Nascimento Gomes, oftalmologista, CRM
7686.

PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 11 04 PR 12
II - responsável técnico: Luiz Geraldo Simões de Assis, oftalmo-
logista, CRM 8808;
III - membro: Daniele Maria Ladeira de Andrade, oftalmologista,
CRM 2167;
IV - membro: Edson Kazuo Ando, oftalmologista, CRM 17115.
I - Nº do SNT 1 11 04 PR 06
II - responsável técnico: Francisco Grupenmacher, oftalmologista,
CRM 9386;
III - membro: Paulo Zelter Grupenmacher, oftalmologista, CRM
1374;
IV - membro: Leon Grupenmacher, oftalmologista, CRM 12816;
V - membro: Diego Nunes Billerbeck, oftalmologista, CRM
20689;
VI - membro: Cássio Sewo Mitsuhashi, oftalmologista, CRM
2 0 111 ;
VII - membro: Gilce Machado Branco, oftalmologista, CRM
17343;
VIII - membro: Larissa Carolina Bauer Koerich, oftalmologista,
CRM 23774;
IX - membro: Elizabeth Milla Tambara, anestesiologista, CRM
4575;
X - membro: Francielle Wormsbecker Rudiger, anestesiologista,
CRM 19924.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 02 SP 71
II - responsável técnico: Alexandre Amorelli Resende, oftalmolo-
gista, CRM 85575;
III - membro: Alexandre Amorelli Resende, oftalmologista, CRM
85575.
I - Nº do SNT 1 11 09 SP 08
II - responsável técnico: Sérgio Kandelman, oftalmologista, CRM
128655;
III - membro: Sérgio Kandelman, oftalmologista, CRM 128655.
I - Nº do SNT 1 11 08 SP 37
II - responsável técnico: Eriko Katayama, oftalmologista, CRM
76990;
III - membro: Carlos Eduardo Pimenta Guimarães, oftalmologista,
CRM 80132;
IV - membro: Karine Koller, oftalmologista, CRM 101900;
V - membro: Rodrigo Ueno Takahagi, oftalmologista, CRM
100421.
I - Nº do SNT 1 11 09 SP 02
II - responsável técnico: Helaine Vinche Zampar Athaíde, oftal-
mologista, CRM 93291;
III - membro: Helaine Vinche Zampar Athaíde, oftalmologista, CRM
93291.
I - Nº do SNT 1 11 02 SP 16
II - responsável técnico: Ângela Ramos Chaib, oftalmologista, CRM
69752;
III - membro: Ângela Ramos Chaib, oftalmologista, CRM 69752.
I - Nº do SNT 1 11 09 SP 14
II - responsável técnico: Fernanda Gonçalves Martins Petroni, of-
talmologista, CRM 47551;
III - membro: Paulo Roberto de Carvalho Rego, oftalmologista,
CRM 93432;
IV - membro: Sérgio Thomaz, oftalmologista, CRM 47797.
I - Nº do SNT 1 11 08 SP 35
II - responsável técnico: Nelson Massahaki Fukushima, oftalmo-
logista, CRM 62584;
III - membro: Renato Luiz Gonzaga, oftalmologista, CRM 73723;
IV - membro: Evandro Schapira, oftalmologista, CRM 73776.
I - Nº do SNT 1 11 01 SP 43
II - responsável técnico: Marta Maria Lavôr Holanda de Freitas,
oftalmologista, CRM 13576;
III - membro: Marta Maria Lavôr Holanda de Freitas, oftalmologista,
CRM 13576.
I - Nº do SNT 1 11 01 SP 44
II - responsável técnico: João Alberto Holanda de Freitas, oftal-
mologista, CRM 12997;
III - membro: João Alberto Holanda de Freitas, oftalmologista, CRM
12997.
I - Nº do SNT 1 11 01 SP 45
II - responsável técnico: Ana Cristina Lavôr Holanda de Freitas,
oftalmologista, CRM 74336;
III - membro: Ana Cristina Lavôr Holanda de Freitas, oftalmologista,
CRM 74336;
IV - membro: Lívia Maria Daher Arruda, oftalmologista, CRM
8 9 11 4 ;
V - membro: Alexandre Campana Rodrigues, oftalmologista, CRM
99350;
VI - membro: Mariela Soares de Ferraz Camargo, oftalmologista,
CRM 109543;
VII - membro: André da Rocha Nasorri, oftalmologista, CRM
11 3 3 5 5 .

Art. 6º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de fígado a equipe de saúde abaixo identi-
ficada:

FIGADO: 24.09
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 02 09 PR 05
II - responsável técnico: João Eduardo Nicoluzzi, cirurgião do apa-
relho digestivo, CRM 14148;
III - membro: Matheus Martin Mácri, cirurgião do aparelho di-
gestivo, CRM 20197;
IV - membro: Mauro Roberto Duarte Monteiro, gastroenterologista,
CRM 14718;
V - membro: Dalton Bertolini Precoma, cardiologista, CRM 7912;
VI - membro: Cleverson Gonçalves da Silva, anestesiologista, CRM
11 6 2 4 ;
VII - membro: Walmir Thibes Rodrigues, anestesiologista, CRM
8509;
VIII - membro: Everson Keiti Akayama, anestesiologista, CRM
15632;
IX - membro: Silvia C. Gusso Scremim, radiologista, CRM 13860;

XII - membro: Pedro Ernesto Caron, cirurgião geral, CRM 7921;
XIII - membro: Silvania Klug Pimentel, cirurgião do aparelho di-
gestivo, CRM 15048;
XIV- membro: Sandro Antonio Zagato, imaginologista, CRM
12791;
XV - membro: Ronei Antonio Sandrini, imaginologista, CRM
11 8 7 5 ;
XVI - membro: Fabio Porto Silveira, cirurgião geral, CRM 19571.

Art. 7º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea a equipe de saúde abaixo
identificada:

MEDULA OSSEA AUTOGENICO: 24.01
MEDULA OSSEA ALOGENICO APARENTADO/ ALO-

GENICO NÃO APARENTADO: 24.02/24.03
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 21 02 SP 186
II - responsável técnico: Nelson Hamerschlak, hematologista, CRM
34315;
III - membro: José Mauro Kutner, hematologista, CRM 51437;
IV - membro: Andreza Alice Feitosa Ribeiro, hematologista, CRM
63404;
V - membro: Vicente Odone Filho, hematologista, CRM 19898;
VI - membro: Lilian Maria Cristófani, oncologista, CRM 51389;
VII - membro: Jacques Tabacof, oncologista, CRM 52996
VIII - membro: Jairo José do Nascimento Sobrinho, hematologista,
CRM 81059;
IX - membro: Fabio Rodrigues Kerbauy, hematologista, CRM
83219;
X - membro: Juliana Folloni Fernandes, hematologista, CRM
100719;
XI - membro: Claudia Mc Donald Bley do Nascimento, hemato-
logista, CRM 126825
XI - membro: Fabio Pires de Souza Santos, hematologista, CRM
108253;
XII - membro: Guilherme Fleury Perini, hematologista, CRM
11 4 6 3 4 ;
XIII - membro: Morgani Rodrigues, hematologista, CRM 117932;
XIV - membro: Ricardo Helman, hematologista, CRM 113042;
XV - membro: Reijane Alves de Assis, hematologista, CRM
122316.

Art. 8º - Conceder renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim/pâncreas a equipe de saúde abaixo iden-
tificada:

RIM/PANCREAS CONJUGADO: 24.05
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 31 00 PR 08
II - Responsável Técnico: José Eduardo Leal Nicoluzzi, cirurgião do
aparelho digestivo, CRM 14148;
III - membro: Carlos Gustavo Marmanillo, nefrologista, CRM
9539;
IV - membro: Cleverson Gonçalves da Silva, anestesiologista, CRM
11 6 2 4 ;
V - membro: Dalton Bertolin Precoma, clínico, CRM 7912;
VI - membro: Eduardo Ferreira Oliveira Filho, anestesiologista,
CRM 8314;
VII - membro: Everson Keiti Takayama, anestesiologista, CRM
15632;
VIII - membro: Jorge Itsuo Takashima, cirurgião geral, CRM
19038;
IX - membro: Marilu Christina Ruiz Goehr, clínico, CRM 14123;
X - membro: Mario Liuz Luvizotto, nefrologista, CRM 6120;
XI - membro: Matheus Martin Macri, cirurgião do aparelho di-
gestivo, CRM 20197;
XII - membro: Mauricio Tamura Saraiva do Brasil, cardiologista,
CRM 14088;
XIII - membro: Pedro Erenstro Caron, cirurgião geral, CRM 7921;
XIV - membro: Ronei Antonio Sandrini, radiologista, CRM 11875;
XVI - membro: Silvia Cristiane G. Scremim. Radiologista, CRM
13860;
XVII - membro: Walmir Thibes Rodrigues, anestesiologista, CRM
8509;
XVIII - membro: Fabio Porto Silveira, cirurgião geral, CRM
19570;
XIX - membro: Fabio Silveira, cirurgião geral, CRM 2009;
XX - membro: Victoria Zeghbi Cochenski Borba, endocrinologia,
CRM 9951;
XXI - membro: Danilo Romanel Batista, urologista, CRM 15244.
X - membro: Marilu Christine Ruiz Goehr, cardiologista, CRM
14123;
XI - membro: Mauricio Tamura Saraiva Brasil, imaginologista, CRM
7921;

Art. 9º - Estabelecer que as renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade pelo prazo de dois anos a
contar da publicação desta Portaria, renovável por períodos iguais e
sucessivos em conformidade com o estabelecido nos parágrafos 5º, 6º
7º e 8º do Artigo 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e
Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 10 - Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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